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Processo nº 23096.077790/2024-81

 

A Pró-Reitora de Ensino da Universidade Federal de Campina Grande (UFCG), usando das atribuições regimentais e estatutárias, torna público Edital de
Revalidação de Diplomas Médicos, emi�dos por Ins�tuições de Ensino Superior Estrangeiras, tendo em vista o Termo de Adesão ao Exame Nacional de
Revalidação de Diplomas Médicos expedidos por Ins�tuição de Educação Superior Estrangeiras - REVALIDA, firmado entre a UFCG e a União, representada
pelo Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, assinado no dia 20 de julho de 2021, e considerando a divulgação do
resultado final do REVALIDA 2024/1, no DOU através da PORTARIA Nº 477, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024 e PORTARIA Nº 484, DE 13 DE NOVEMBRO DE
2024, e a disponibilização, pelo INEP, da lista de candidatos(as) aprovados(as) que optaram pela UFCG como Universidade revalidadora.

 

 

1. DA SOLICITAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA MÉDICO EMITIDO POR INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR ESTRANGEIRA - REVALIDA

1. O(A) candidato(a) aprovado(a), constatado mediante consulta ao Sistema Revalida nos termos indicados pelo INEP à UFCG, solicitará a revalidação por meio
de preenchimento de requerimento a ser enviado via processo eletrônico SEI-UFCG e encaminhado para REVALIDA-UFCG.

1.1.1. O processo deverá ser aberto no Sistema Eletrônico de Informações - SEI da UFCG, conforme orientações disponíveis neste link.

1.2. As solicitações deverão ser protocoladas até o dia 24 de novembro de 2024, conforme cronograma estabelecido neste Edital. Não serão aceitos
documentos reme�dos via postal ou por quaisquer outros meios, ou enviados fora do prazo estabelecido neste edital.

 

https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0


2. DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 A solicitação de revalidação será acompanhada dos seguintes documentos, de acordo com a Convenção de HAIA ou com as respec�vas traduções, salvo se
o documento original for em inglês, francês ou espanhol:

 

I - Requerimento de Revalidação preenchido e assinado pelo(a) interessado(a);

II - Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) específica (OBS.: sob nenhuma hipótese será aceito
comprovante de agendamento de pagamento);

III - Documento de aprovação nas 1ª e 2ª etapas do REVALIDA 2024/1 (cópia das portarias publicadas no Diário Oficial da União em sua
versão auten�cada);

IV - Fotocópias auten�cadas do diploma de médico a ser revalidado e do respec�vo histórico de Graduação, ambos expedidos por
Ins�tuição de Educação Superior Estrangeira, reconhecida no país de origem pelo seu Ministério de Educação ou órgão equivalente, e
auten�cados pela autoridade consular brasileira, no país de expedição do diploma ou pelo processo da Convenção de Apos�la de HAIA,
tratado internacional que elimina a exigência de legalização de documentos públicos estrangeiros, promulgado pelo Brasil por intermédio do
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016; - tradução pública juramentada para o idioma português do diploma a ser revalidado e
respec�vo histórico, quando o documento não for expedido em língua espanhola, inglesa ou francesa (o candidato deverá verificar se o
tradutor está devidamente inscrito em Junta Comercial, conforme dispõe a Lei nº 13.609/ 1943); - caso o diploma não possua QR Code, será
necessária a entrega do diploma original para fins de verificação de sua auten�cidade; - o histórico escolar deve informar o nome do
candidato e conter o nome e a carga horária de todas as disciplinas cursadas e as notas/qualificações ob�das, inclusive do período do
internato;

V - Declaração de Veracidade das Informações (Anexo I) devidamente preenchida e assinada;

VI - Para brasileiros(as) ou naturalizados(as), além dos documentos já listados, devem ser apresentados também:

a) Fotocópia auten�cada de documento oficial de iden�ficação com foto (Carteira de Iden�dade, Carteira Nacional de Habilitação - CNH,
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, Registro de Conselho de Classe, Passaporte);

b) Fotocópia auten�cada da Cer�dão de Nascimento/Casamento ou equivalente no país de origem;

c) Comprovante de cadastro de pessoa �sica (CPF), ob�do no site: link

d) Prova de quitação com o serviço militar, para os candidatos do sexo masculino;

e) Cer�dão de quitação eleitoral, ob�da no site: link
 

VII - VII-  Para estrangeiros(as), além dos documentos já indicados (itens I, II, III, IV, V), devem ser apresentados também:

a) Fotocópia auten�cada do passaporte, das folhas que contém a iden�ficação e o visto válido;

b) Comprovante de inscrição do CPF, emi�do no sí�o eletrônico da Receita Federal : link

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp


c) Fotocópia auten�cada da carteira permanente de estrangeiro ou comprovante de situação legal de residência no Brasil, sendo visto de
permanência ou comprovação de respec�va entrega em protocolo administra�vo emi�do pela Polícia Federal.

 

2.1.1 Par�cipantes do Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Ins�tuições de Educação Superior Estrangeira (Revalida) com
inscrição em condição sub judice deverão aguardar o trânsito em julgado da decisão que possibilitou ao(à) candidato(a) a par�cipação no processo de
revalidação.

 

2.2 Os documentos deverão ser auten�cados em cartório ou pelo(a) servidor(a) responsável pelo recebimento à vista do original:

 

I - O(A) candidato(a) que es�ver impossibilitado(a) de comparecer no dia e horário agendados para entrega de sua documentação,
poderá ser representado(a) por Procurador(a) legalmente cons�tuído(a) para este fim, mediante apresentação de Procuração original
simples com firma reconhecida em cartório ou com cer�ficado digital. O(A) Procurador(a) deverá apresentar seu documento de iden�ficação
oficial com foto original;

II - O diploma original deverá ser entregue na data e setor estabelecidos na convocação para apresentação de documentação, prevista
no cronograma de a�vidades definido neste edital.

 

3. DOS CUSTOS DO ATO DE REVALIDAÇÃO

 

I - Para fins de efe�vação do registro / apos�lamento da revalidação do diploma, serão cobrados os custos administra�vos no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais) - Resolução CC/UFCG n. 2/2008.

II - O valor es�pulado deverá ser recolhido por meio de pagamento de Guia de Recolhimento da União (GRU) específica, cujo
comprovante deverá ser inserido no processo, conforme subitem 2.II

III - Para gerar a GRU, o candidato deverá acessar o site: emissão GRU e informar os dados abaixo descritos:

a) Unidade Gestora (UG): 158195

b) Gestão: 15281

c) Código de Recolhimento: 28830-6 (Serviços administra�vos)

d) Competência (11/2024):Novembro/24

e) Valor Total: R$ 200,00 (duzentos reais)
 

https://sei.ufcg.edu.br/sei/%C2%A0https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru


IV - Não serão aceitos pagamentos de inscrições por meio de depósito em caixa eletrônico, cartão de crédito, via postal, fac- símile (fax),
pix, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento ou por qualquer outro meio que não os especificados
neste Edital.

V - É proibido transferir o valor referente ao pagamento do custo do ato de revalidação para outro par�cipante.

VI - Sob nenhuma hipótese haverá devolução do custo do ato de revalidação

 

4. DOS PRAZOS 

4.1. Os atos de revalidação de diploma dos(as) par�cipantes aprovados(as), deverão ser concluídos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data
do recebimento da documentação do(a) candidato(a), conforme termo de compromisso assinado com o Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep/MEC).

4.2. Comprovada a pendência de documentos após abertura do processo, o processo sofrerá interrupção imediatamente, congelando o prazo de
atendimento, retornando somente após a sua regularização, adicionando todos os dias pendentes ao prazo final.

 

4.3. O prazo será interrompido sempre que for necessário contato direto com a universidade estrangeira expedidora para fins de verificação da auten�cidade
do diploma, retornando somente após o envio da resposta à UFCG, adicionando todos os dias pendentes ao prazo final.

I - A comissão avaliadora poderá solicitar informações e/ou documentação complementar, que, a seu critério, forem consideradas
necessárias.

II - Cronograma de a�vidades

 

A�vidade Data Responsáv

Publicação de edital REVALIDA-UFCG 14 de novembro de 2024 Representante
Ins�tuci

Abertura do processo SEI e envio da documentação até 22h do dia 24 de novembro de 2024 Candidato(a)

Análise da documentação enviada pelo(a) candidato(a) de 14 a 27 de novembro de 2024 Representante
Ins�tuci

Publicação do resultado da análise dos documentos na página da PRE 29 de novembro de 2024 Representante
Ins�tuci

Recurso sobre o indeferimento da documentação 02 e 03 de dezembro de 2024 Candidato(a)

Análise dos recursos até 05 de dezembro de 2024 Representante
Ins�tuci

https://www.pre.ufcg.edu.br/


Publicação dos resultados dos recursos 06 de dezembro de 2024 Representante
Ins�tuci

Entrega do diploma original para fins de apos�lamento e registro do diploma 09 de dezembro a 13 de dezembro de
2024 Candidato(a)

Prazo para realizar os procedimentos administra�vos de registro e apos�lamento de revalidação do
diploma até 18 de dezembro de 2024 Divisão de Diplomas /

Entrega do Diploma original revalidado até dia 20 de dezembro de 2024 Divisão de Diplomas /

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 Os casos omissos serão deliberadas pela Pró-Reitoria de Ensino da Universidade Federal de Campina Grande.

 

 

      

[assinado eletronicamente] [assinado eletronicamente]
VIVIANE GOMES DE CEBALLOS PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA

Pró-Reitora de Ensino Representante Ins�tucional REVALIDA

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE GOMES DE CEBALLOS, PRÓ-REITOR(A) DE ENSINO, em 22/11/2024, às 11:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA, REPRESENTANTE INSTITUCIONAL, em 22/11/2024, às 12:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufcg.edu.br/auten�cidade, informando o código verificador 5043709 e o código CRC
78CF27E9.

 

Referência: Processo nº 23096.077790/2024-81 SEI nº 5043709

https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

